
MUNICÍPIO DE GOIANESIA
CASA CIVIL

LEI N.° 3.461 DE 6 DE JULHO DE 2016.

..cK l IFICOQUt FOI PUBLICADO NO P
JREFEITURA£.^//' ff .

DESTA

NO PERÍODO DE (}

~SIA J2.

IL/JL/JÁ. Dispõe sobre a transformação de
cargo efetivo no âmbito da
Administração Pública Municipal e dá
outras providências.

Secreto Chefe da Casa CMI

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANESIA, ESTADO DE GOIÁS, aprova e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Ficam transformados, os cargos de Assistente Administrativo, cargos de

Assistente de Gestão Administrativa, do Quadro de Servidores Efetivos do Município de

Goianésia, previsto na Lei Municipal n° 2.164, de 16 de junho de 2003, e suas alterações

posteriores, em seu Anexo III, com o seguinte grupo ocupacional, carga horária,

quantitativos e vencimento inicial do Nível 1, Referência A:

Denominação dos Cargos

Assistente de Gestão
Administrativa

Grupo
Ocupacional

Administrativo,
Financeiro e
Operacional

Carga
Horária

40 horas

Quantitativo

84

Vencimento

R$1.655,64

Art. 2° Ficam alterados os anexos l, III, IV e V da Lei Municipal n°. 2.164, de 16 de junho de

2003, passando a vigorar acrescido dos cargos, quantitativos e alterações previstas nesta

Lei.

Art. 3° Aos inativos e pensionistas são dispensados tratamentos que assegurem os direitos

previstos nos parágrafos 4° e 5°, do artigo 40 da Constituição da República, bem assim, no

que couber, os benefícios e vantagens decorrentes da presente Lei.

Art. 4° Ficam assegurados aos atuais ocupantes do cargo de Assistente Administrativo, o

seu enquadramento no cargo transformado, sem prejuízo de seus direitos adquiridos.
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Parágrafo Único: Ao servidor é assegurado o direito de peticionar o seu enquadramento ao

Prefeito Municipal, na hipótese de sua não realização "ex ofício".

Art. 5° Ficam os cargos de Desenhista e Tesoureiro classificados no Sumário e Tabela de

Vencimentos com as alterações previstas no anexo V da presente Lei.

Art. 6° As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão a conta de dotações

apropriadas do Orçamento Geral do Município de Goianésia do ano de 2017 e seguintes.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de

1° de janeiro de 2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, aos seis

dias do mês de julho de dois mil e dezesseis (06.07.2016).

2

JALLES FONTQÍJR&BE SIQUEIRA
Prefeito de, Goianésia
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ANEXO l

CORRELAÇÃO DOS CARGOS

Cargo Anterior Cargo Atual

Assistente Administrativo Classe 1

Assistente Administrativo Classe II

Assistente Administrativo Classe III

Assistente Administrativo Classe IV

Assistente Administrativo Classe V

Assistente Administrativo Classe VI

Assistente Administrativo Classe VII

Assistente Administrativo Classe VIM

Assistente de Gestão Administrativa Classe 1

Assistente de Gestão Administrativa Classe II

Assistente de Gestão Administrativa Classe III

Assistente de Gestão Administrativa Classe VI

Assistente de Gestão Administrativa Classe V

Assistente de Gestão Administrativa Classe VI

Assistente de Gestão Administrativa Classe VII

Assistente de Gestão Administrativa Classe VIII
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ANEXO III

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E OPERACIONAL
Denominação dos Cargos

Assistente de Gestão Administrativa

Carga Horária Semanal

40 horas

Quantitativo

84
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ANEXO IV

ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS

GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E OPERACIONAL

TÍTULO DO CARGO: ASSISTENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Descrição do Cargo:

Desempenho de atividades relacionadas com apoio à execução de serviços técnico-
administrativos, tais como: controle e execução de serviços de apoio administrativo nos
diversos setores, escrituração e registro de dados; desenvolver operações ou informações
de natureza fiscal, financeira, orçamentaria, estatística, contábil e similares; receber e enviar
correspondências e documentos; elaborar documentos formais dentro das técnicas de
redação vigentes; auxiliar administrativamente gestores públicos e gerentes com questões
práticas da rotina de trabalho; atuar na função de secretário de escola e de secretarias
municipais; operar equipamentos; realizar atendimento e prestar informações ao público;
realizar tarefas de recepção, telefonia, digitação, organização, arquivamento e conservação
de acervos técnicos, jurídicos, administrativos, culturais e similares; desempenhar outras
atividades afins ao cargo.

Séries de Classes

CLASSE 1

CLASSE II

CLASSE III

Pré-requisitos

• Ensino Médio, Operar computador; Redação
própria;

• Aprovação em Concurso Público para ingresso
no cargo.

• Dois anos, no mínimo, como Assistente de
Gestão Administrativa na Classe 1.

• Ter participado, com aproveitamento, de pelo
menos 100 (cem) horas de cursos de
treinamento que o aprimorem para o
desempenho de sua função.

• Dois anos, no mínimo, como Assistente de
Gestão Administrativa na Classe II.

• Ter participado, com aproveitamento, de pelo
menos 100 (cem) horas de cursos de
treinamento que o aprimorem para o
desempenho de sua função.
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CLASSE IV

Dois anos, no mínimo, como Assistente de
Gestão Administrativa na Classe III.
Ter participado, com aproveitamento, de pelo
menos 100 (cem) horas de cursos de
treinamento que o aprimorem para o
desempenho de sua função.

CLASSE V

Dois anos, no mínimo, como Assistente de
Gestão Administrativa na Classe IV.
Ter participado, com aproveitamento, de pelo
menos 100 (cem) horas de cursos de
treinamento que o aprimorem para o
desempenho de sua função.

CLASSE VI

Dois anos, no mínimo, como Assistente de
Gestão Administrativa na Classe V.
Ter participado, com aproveitamento, de pelo
menos 100 (cem) horas de cursos de
treinamento que o aprimorem para o
desempenho de sua função.

CLASSE VII

Dois anos, no mínimo, como Assistente de
Gestão Administrativa na Classe VI.
Ter participado, com aproveitamento, de pelo
menos 100 (cem) horas de cursos de
treinamento que o aprimorem para o
desempenho de sua função.

CLASSE VIM

Dois anos, no mínimo, como Assistente de
Gestão Administrativa na Classe VII.
Ter participado, com aproveitamento, de pelo
menos 100 (cem) horas de cursos de
treinamento que o aprimorem para o
desempenho de sua função.
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ANEXO V

SUMÁRIO E TABELA DE VENCIMENTOS

GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E OPERACIONAL

TABELA I-A

N 01 - Assistente de Gestão Administrativa Classe l - 40 h

N 02 - Assistente de Gestão Administrativa Classe II - 40 h

N 03 - Assistente de Gestão Administrativa Classe III - 40 h
- Tesoureiro Classe l - 40 h

N 04 - Assistente de Gestão Administrativa Classe IV - 40 h
- Tesoureiro Classe II - 40 h

N 05 - Assistente de Gestão Administrativa Classe V - 40 h
- Tesoureiro Classe III - 40 h

N 06 - Assistente de Gestão Administrativa Classe VI - 40 h
- Desenhista Classe l - 40 h
- Tesoureiro Classe IV - 40 h

N 07 - Assistente de Gestão Administrativa Classe VII - 40 h
- Desenhista Classe II - 40 h
- Tesoureiro Classe V - 40 h

N 08 - Assistente de Gestão Administrativa Classe VIII - 40 h
- Desenhista Classe III - 40 h
- Tesoureiro Classe VI - 40 h

N 09 - Desenhista Classe IV - 40 h
- Tesoureiro Classe VII - 40 h

N 10 - Desenhista Classe V - 40 h
- Tesoureiro Classe VIII - 40 h

N 11 - Desenhista Classe VI - 40 h

N 12 - Desenhista Classe VII - 40 h

N 13 - Desenhista Classe VIM - 40 h
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